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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO 
Centro, 212, Avenida Presidente Vargas, PORTO - PI - CEP: 64145-000 

PROCESSO Nº: 0800914-43.2023.8.18.0068 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [Contratos Bancários] 

TESTEMUNHA: ---- 

TESTEMUNHA: ---- 

  

SENTENÇA 

  

I – RELATÓRIO 

Parte autora já devidamente qualificada nos autos, 

ajuizou AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

em desfavor da parte requerido, ambos qualificados nos autos na forma da lei. 

Informações pelo RIC, em id. 45983182, de falecimento 

da parte autora em 29/12/2022. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO. 

Procedendo a uma análise dos autos, constato que o 

processo não tem condições de prosseguir, com base no artigo 485, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Não há incômodo em tomar tal atitude nesta ocasião, 

haja vista que a matéria versada é de ordem pública, podendo, por isso, ser 

reconhecida em qualquer juízo ou grau de jurisdição, inclusive ex officio, pois a 

sua essência é de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 

matéria imune à preclusão pro judicato. 

Apanha-se dos autos que a demanda foi dada em 

ingresso em 26 de junho de 2023, ao passo em que a pessoa indicada na peça de 

começo como apta a sujeitar-se aos atos processuais – --- – faleceu em 29 de 

dezembro de 2022 (id 45983182). 

Indubitável que à data da propositura da ação, a 

requerente já havia falecido; logo, não desfrutava de personalidade; inexistia 

(para utilizar a acepção do art. 6.º do CC/2002). No campo do processo, não 

possuía mais personalidade processual, pressuposto subjetivo que lhe daria azo a 

ser parte. 

Nesse quadro (ajuizamento da demanda por morto), 

carece ao processo pressuposto de desenvolvimento válido e regular. Com a 

impossibilidade – óbvia - de manifestação, a parte não pode – nem logrará fazê-lo 
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- a mínima estrutura subjetiva. Jamais chegará a triangularizar, permanecendo 

linear – autor e Estado-juiz. 

A jurisprudência filia-se a tal ponto de vista, verbis: 

APELAÇÃO - REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL - AUTOR FALECIDO ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. Não é cabível a substituição 

processual, se o autor faleceu antes do ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 110 do NCPC, devendo ser o processo 

extinto sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa da 

parte. As normas do CDC são aplicáveis às relações 

estabelecidas com instituições financeiras conforme prevê a 

Súmula 297 do STJ. A comissão de permanência é encargo 

válido nos contratos bancários, não sendo permitida sua 

cumulação com juros remuneratórios e correção monetária, 

pois possui componente destinado à atualização do débito e 

à sua remuneração. Não havendo previsão da cláusula em 

contrato, não há que se falar em nulidade. (TJ-MG - AC: 

10000204487284001 MG, Relator: Evangelina Castilho 

Duarte, Data de Julgamento: 01/10/2020, Câmaras Cíveis / 

14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

01/10/2020) 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. AUTOR FALECIDO ANTES DA 

PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE DE SER 

PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR. 1- A capacidade 

para ser parte no processo constitui pressuposto processual 

que, se ausente, impede a formação válida da relação jurídica 

processual. 2 - A pessoa falecida não detém personalidade 

jurídica e, por conseguinte, capacidade de ser parte. 3 - 

Impõe- 
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se a extinção do processo, sem resolução do mérito, se a ação 

foi ajuizada em nome de pessoa já falecida na data da sua 

propositura. (TJ-MG - AC: 10000210142238001 MG, Relator: 

Claret de Moraes, Data de Julgamento: 05/10/2021, Câmaras 

Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/10/2021. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. 

INCAPACIDADE DE SER PARTE. EXTINÇÃO DO 

MANDATO NA DATA DO ÓBITO. NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De fato, esta Corte Superior 

admite serem válidos os atos praticados pelo mandatário 

após a morte do mandante, notadamente quando ausente 

má-fé, desde que o óbito tenha ocorrido no curso da ação 

judicial. 2. Situação diversa ocorre quando a morte do autor é 

anterior à propositura da demanda de conhecimento. Nessas 

hipóteses, impõe-se declarar a inexistência do processo 

judicial em relação a ele, pois a relação processual não se 

angularizou, não se formou validamente, à míngua da 

capacidade daquele autor para ser parte. Precedentes: AgRg 

no AREsp. 741.466/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 13.10.2015; AgRg no REsp. 

1.231.357/SP, Rel. Min. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, DJe 

4.11.2015; e AgRg no AREsp. 

752.167/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 7.10.2015. 

3. Noutro vértice, consoante disposto no art. 1.316, II do 

CC/1916 ou 682, II do CC/2002, a superveniência do óbito do 

mandante extingue o mandado outorgado ao causídico, 

motivo pelo qual a ação ajuizada posteriormente à data do 

falecimento carece de pressuposto de desenvolvimento 

válido e regular, o que resulta na inexistência jurídica de 

todos os atos praticados. Precedentes: EAR 3.358/SC, Rel. 

Min. GURGEL DE FARIA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX FISCHER, 

DJe 4.2.2015; e AR 3.358/SC, Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX FISCHER, DJe 

29.9.2010. 4. Agravo Interno do 

Particular a que se nega provimento. (STJ - AgInt no 
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REsp: 1646525 SP 2016/0336969-1, Relator: Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 

28/09/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

01/10/2020). 

O fato jurídico morte extingue a capacidade civil do 

indivíduo (art. 6º do Código Civil/2002) subtraindo-lhe a capacidade processual, 

vale dizer, a possibilidade de ser parte em processo judicial. O Código de 

Processo Civil prevê, expressamente, as medidas que devem ser adotadas no 

caso de falecimento de alguma das partes no curso do processo, em seu art. 265, 

§ 1º, e estabelece a necessidade de suspensão do processo, para o fim de haver a 

substituição do de cujus pelo respectivo espólio ou pelos sucessores. 

Entretanto, no caso em apreço, o processo não estava em 

curso quando do óbito da parte autora. Ao revés, tal fato se deu antes do 

ajuizamento da presente demanda e da data da procuração (14/01/2023). Assim, 

diante dessa situação, não há possibilidade de qualquer manutenção da ação. Na 

verdade, em tal hipótese, não houve sequer, regularização da inicial, de vez que a 

relação processual não chegou a ser validamente constituída. 

III – DISPOSITIVO 

Isto posto, com arrimo no art. 485, inciso IV do CPC, 

extingo o presente processo, por lhe faltar pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular, em razão de que a pessoa natural indigitada como autora não mais existia 

quando da propositura da demanda. 

Após, forneça-se cópia da procuração datada de 14 de 

janeiro de 2023 (id. 42757896) e da certidão da Corregedoria Geral de Justiça (id. 

45983182) em que informa que a parte autora teria falecido em 29 de dezembro 

de 2022, ao Ministério Público, à Autoridade Policial e à OAB, para conhecimento 

e providências, tendo em vista que a morte se deu anterior à assinatura da 

procuração outorgando poderes ao advogado. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a devida 

baixa. 

Expedientes necessários 

  

Porto-PI, datado e assinado eletronicamente. 
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Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Porto   
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